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ESTADO DE SERGI PE

MUNICiPIO DE PACATU BA
PROCU RADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Requerente: CPL

Assunto: Contrataçào de Bandas Music.ris
l'arecer n' 130/2023 

,ARECER IUúDIco

A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE PACATUBA"/SE, por meio

deste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação Para aPresentar Parecer

juridico acerca da possibilidade de Íorrnalização da minuta do contrato em anexo,

atrar,és do processo de Inexigibilidade de no 03312023, que tem como finalidade à

contratação para realização de show artistico da " BANDA ZE LUIZ VAQUEIRO", na

FESTA DO PADROEIRO SÃO JOÃO, do pov, Breião da Itioca e na FESTA DO

PADROEIRO SÀO lOÃO, da cidade de Pacatuba/SE, que serão realizadas nos dias

1810612023 e24106/2023, no Municipio de I'acatuba, de acordo com o art.zs,Ill, da Lei n"

8.666 193, independentemente de suas transcrições.

E o rclatóio, passamos t opinar,

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida proposta encontra fundamentaçãtr

dt justificativa de sua contratação nos termos do art 2í III da Lei n0 8.666193 de 21 de

iunho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de [icitação quando Íor inviável a competição

conforme a lição do reconhecido e renomado administrativista Marçal )usten Filho, irt

zterbis:

'tj
t:"

I
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"Dá-se à ircxigibilidade dc lkitaçõo quanilo lor inzsiáoel a cofipetição, O cotrccito

de iniabilidade de cornpetiçtio ão .foi explicitailo pela lei, retratLulo i'tte cio'tol

arflplitutle rle abrangàtcia. Todas as situações que caractetizam a iniabilidatle dc

corlpetição podetn ptopiciar a tsência de licitaçõo e a contÍataçõo dircta' A lei
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retnete à vei.ficaçdo das circtutstârrcias ile fato, rccothecetdo irnPlicitarnertte q

inpossibilidaile ile elatco exaustiao e ailotailo apiotisticarflerrte".

O dispositivo leg,al supramencionado dispõe:

"Art.25 - É inexigfuel a ticitação qtando houoer inoiabilidaile ile competição, en

especial:

lll - ptrn co,ttratsçtlo de pro.iissiofial de qual.tueÍ setor artístico, diretafic te o4r

ttrarés de EÀ,PRLs/1 RIo E,XCLUSIVO desde qre consagrudo peh críticn

especíalizada ot pela opinião priblica. (gifos nossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional sobre as

matérias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. lnclusive, tais tecnicas

devem ser vislumbradas atraves da documentação acostada pelos futuÍos contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo Prof

Antonio Roque Citadini orienta:

"Seu trabalho e san nhtel tlc cothecirnorto peflniterfl à Administração considcruL

rle irício, que cstes potlcrão, de fonna adequaila, satislaza plunnarte aos

obietiz'os .lo cottruto. Há que se1 para tanto, prolissional ot emptesa bem

surctlirlos, cretlorcs de bofi conceito na área profissional, ile .fonna q e sttíts

credcnciais tranqiiili:en o gestor público quanto à capacitaçõo paÍa desenpmhar

tal tareÍa", A^tôtnio Roque Citadini, in, Comentários e Jurisprudência sobre a Lei

de Licitaçào Pública - 2a edição. Pág.202.

Assim sendo, proceclimento da licitação se toma inexigível por

singularidade clo obieto em vista da impossibilidade de iulgamento objetivo'

Acerca clesse faustoso assunto transcrevemos o Pensamento do inexcedível

Pci Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Centro -' 
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Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:

",,,....são sing ares todas as produções intelectuais, realizsdas isolada ot

cotjuntirnerte, por equipe, setfipre que o ttabslho a ser produzido se delina pela

marca pessoal (ou coletio expressada em co.racterísticas científicas, técttictrs ou

srtísticas". (Licitaçâo, 1ê ed. 2! tiragem, São RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalíssima o que

úrviabiliza uma comparação de modo obietivo. Eis a magistral inteligência do insigne

Marçal Justen Filho:

"Por isso quando a contratação erooloq semiços téclricos ciettíficos,

especializailos kspeeialmente daqueles inilicados rto art, 13), podeú lazet-se

rliretamente, indepenilettenarte de proc edimmto fotmal licitatóio " (Marçal Justen

Filho, obra citada, pág. 264).

NO MAIS, OS PROFISSIONAI DEVEM SER SOB EIAMENTE

RECONH ECIDOS E EXPERIENTES, IA TENDO PRESTADO O REFERIDO

SERVICO EM OUTROS MUNICIPIOS.

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

prL.sente Parecer, afigura-nos que se encontram preenchidos, em face da documentação

acost.ttl.r .l()s a utos.

Destarte, a contratação em Pareço Pode ser realizada de Íorma direta' em

virtucle da inexigibilidade prevista no art. 25, III, da Lei 8.666193, por ser destinada à

contratação de profissional de setor artistico, consagrados pela opinião pública local.
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Por Íim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as

informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores públicos.

Neste passo, convem chamar a atenção Parâ a possibilidade de aplicação de

sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de

rnalversacão da verba oública. docorrt'trtt's tlc improbidade administrativa, a partir cla

Lti n.'8.129192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei

n." 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de

modo a tomar mais efetivos os principios constitucionais da Adminishação Pública (art.

37lCF\.

Face ao exposto, a Proc-uradoria manifesta-se pela inexistência de óbice legal

no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração suPerior.

Pacatuba/SE, 26 de maio de 2023

ALLANA C E DE OLIVEIRA MELO

OAB/SE 12 363
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